
CONTRATO Nº 20260224001
Dispensa Nº 2711001/2025-DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  2711001/2025

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A CAMARA
MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO E R LIMA
COMERCIO VAREJISTA E SERVICOS LTDA. 

A CAMARA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO,  com sede na  RUA JOSE
JOSUE DA COSTA, SN, CENTRO, Deputado Irapuan Pinheiro / CE, inscrito(a) no CNPJ/MF
sob  o  41.342.262/0001-11,  neste  ato  representado  pelo  Sr.  JOSÉ  WIRES  SEVERO
BEZERRA, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) R LIMA COMERCIO VAREJISTA
E SERVICOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF Nº 22.077.698/0002-67, sediado(a) no(a) R
RAQUEL MAGALHAES ARAUJO, 93,  CENTRO, Deputado Irapuan Pinheiro /  CE -  CEP:
63.645-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
ROBSON DE LIMA, inscrito no CPF nº CPF/MF Nº 007.940.833-82, tendo em vista o que
consta  no  Processo  nº  2711001/2025  e  em observância  às  disposições  da  Lei  nº
14.133 de  1  de  abril  de  2021,  resolvem celebrar  o  presente  Termo de  Contrato,
decorrente da Dispensa Eletrônica de Licitação nº 2711001/2025-DE,  mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1.  O  objeto  do  presente  Termo  de  Contrato  é  Aquisição  de  gêneros

alimentícios, materiais de limpeza e itens de copa e cozinha destinados a suprir as
necessidades  operacionais,  de  manutenção  e  de  apoio  às  atividades  técnico-
administrativas  da  Câmara  Municipal  de  Deputado  Irapuan  Pinheiro,  conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao aviso
de Contratação. 

1.2.  Este  Termo de  Contrato  vincula-se  ao  Aviso  de  Dispensa  Eletrônica  de
Licitação, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

SEQ DESCRIÇÃO MARCA UND QTD V. UNIT V. TOTAL

1 Achocolatado NESTLÉ Lata 400 G 12.0 8,22 98,64
ACHOCOLATADO, APRESENTAÇÃO: GRANULADO, SABOR: TRADICIONAL, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: A BASE DE EXTRATO DE
MALTE

2 Ácido muriático, frasco com 1.000 ml. LIMPA
FÁCIL LITRO 12.0 5,45 65,40



Quando a entrega o produto deverá apresentar, no mínimo, 80% do prazo de validade.

3 Açúcar, tipo cristal SAMUKA QUILOGRAM
A 60.0 4,83 289,80

Açúcar, tipo cristal - aspecto solido com cristais bem definidos, cor branca, dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação,
prazo de validade, resolução 12/78 comissão nacional de normas e padrões para alimentos - cnnpa, composto por sacarose de cana de açúcar. Embalagem
primaria: pacote de plástico atoxico de 1 kg.

4 Adoçante dietético liquido dietético, 100 ml ZERO CAL UNIDADE 8.0 9,42 75,36
Adoçante dietético, aspecto físico liquido, límpido, contendo edulcorantes artificiais, sacarina sódica e ciclamato de sódio Embalagem: frasco com 100 ml,
transparente

5
Água mineral  natural  ou adicionada  de sais
minerais, sem gás sem gluten - (recarga em
garrafão de 20 l retornável)

LIMA Garrafão 80.0 6,90 552,00

Água adicionada de sais minerais, sem gás sem gluten em vasilhame de 20 litros, com embalagem capaz de contê-las, desde a sua fabricação até a sua
entrega ao consumidor, com a finalidade de protegê-las de agentes externos, de alterações e de contaminações, assim como de adulterações, em garrafão de
polietileno,  liso,  transparente,  sem furos  ,  sem amasso,  sem fissuras,  com informações  da fonte,  com validade  do envaso,  com dados  da empresa
engarrafadora,  número do registro da no ministério  da Saúde / Anvisa, com indicação da marca,  com indicação de procedência,  com selo oficial  de
controle, com lacro de segurança estabelecido pelos órgão competentes, nos padrões estabelecido pela legislação vigente. (recarga em garrafão de 20 l
retornável)

6 Água sanitária  em embalagem plástica  com
1000 ml OLIMPO LITRO 36.0 5,05 181,80
Tampa lacrada teor de cloro de acordo com o limite da legislação pertinente (2,0% p/p a 25% p/p), registro do Ministério da Saúde, químico responsável,
composição e informações do fabricante  estampados na embalagem.  Quando da entrega o produto deverá apresentar,  no mínimo,  80% do prazo de
validade.

7 Álcool 70% liquido start 1L TUPI FRASCO 20.0 11,29 225,80
Recomendado  para limpeza de chão, plástico, bancada etc. embalagem com 500 ml, tampa lacrada, com responsável técnico, informações de fabricante
estampados na embalagem.

8 Álcool, 70º Gel GIOVANNA
BABY FRASCO 10.0 10,92 109,20

Uso doméstico,  embalagem com 500 ml,  tampa lacrada,  com responsável  técnico,  informações de fabricante  estampados na embalagem.  Quando da
entrega o produto deverá apresentar , no mínimo, 80% do prazo de validade.

9 Álcool  etílico  hidratado,  concentração  92,
INPM.

SANTA
CRUZ LITRO 10.0 14,69 146,90

Embalagem contendo: nº do lote impresso no rótulo da embalagem, nome e registro do químico responsável pelo produto, identificação do produto, marca
do fabricante e prazo de validade. O produto deverá ter registro ou notificação no Ministério da Saúde  e na ANVISA. Quando da entrega o produto deverá
apresentar, no mínimo, 80% do prazo de validade.

10 Algodão 50g FLOC PACOTE 10.0 4,92 49,20

Quando da entrega o produto deverá apresentar, no mínimo, 80% do prazo de validade.

11 Avental de PVC Branco 1,20x70cm TUDO
LIMPO UNIDADE 6.0 10,48 62,88

Contra umidade em operações com água, que oferece segurança contra umidade com operação com água com tiras soldadas no pescoço e duas na cintura
com fivela plástica para fechamento, acabamento nas laterais por solda eletrônica.

12 Balde plástico, capacidade 10 litros DONA UNIDADE 4.0 11,46 45,84

Balde plástico, capacidade 10 litros,boa qualidade, com alça para manuseio de líquidos e outros objetos.

13 Balde plástico, capacidade 20 litros SUPER
PLÁSTICO UNIDADE 2.0 17,21 34,42



Balde plástico, capacidade 20 litros, boa qualidade, com alça para manuseio de líquidos e outros objetos.

14
Bandeja  Retangular  de  Plástico  (45x30x2
Cm), na cor branca com ótimo acabamento
pesando aproximandamente 420g

PLEION UNIDADE 4.0 25,29 101,16

Bandeja Retangular de Plástico (45x30x2 Cm), na cor branca com ótimo acabamento pesando aproximandamente 420g

15 Biscoito doce tipo maisena COELHO PACOTE 20.0 7,75 155,00
Biscoito doce tipo maisena - Contendo basicamente farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, amido/creme de milho de milho, açúcar, gordura
vegetal, fermentos químicos, aromatizantes e outros ingredientes desde que mencionados. Considerando porção de 30g: Não deverá conter gordura trans.
Teor mín. de Fibras: 0,6g Embalagem Primária: Pacote de aproximadamente 400g, com registro no MA

16 Biscoito salgado tipo cream cracker COELHO PACOTE 40.0 6,48 259,20
Biscoito salgado tipo cream cracker ou água e sal - Contendo basicamente farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura vegetal, sal,
açúcar, fermentos químicos e outros ingredientes, desde que mencionados. Não deverá conter gordura trans. Considerando porção de 30g: Teor mín. de
Fibras: 0,8g Teor mín. de Proteínas: 2,6g Embalagem Primária: Pacote de aproximadamente 400g, com registro no MA

17 Biscoito, tipo maria COELHO PACOTE 20.0 6,88 137,60
Biscoito,  tipo  maria,valor  calorico  minimo 450 kcal/100g,  dados de identificacao  do produto,  marca  do fabricante,  prazo de validade,  peso  lquido,
embalagem dupla, resolucao 12/78 da comissao nacional de normas e padroes para alimentos - cnnpa, pacote 400.0 gramas

18 Bolo pronto natural LIMA QUILOGRAM
A 30.0 15,78 473,40

Bolo, simples, ingredientes leite integral, acucar, farinha de trigo refinada ou farinha de milho, ovos, margarina, fermento em po, embalagem plastica
resistente,  informacoes nutricionais,  datas de fabricacao e validade,  embalagem 1.0 quilogramas(sabor variados:  cenoura,  milho,  coco, formigueiro e
mesclado)

19 Café torrado e moído embalagem com 250g PURO PACOTE 60.0 11,81 708,60
Café torrado e moído embalagem com 250g, Especificação: Café torrado e moído de primeira qualidade, tradicional ou superior a este, com selo de pureza
da Associação Brasileira  da Industria  do Café ABIC. Acondicionamento:  empacotado a vácuo puro, em pacotes de 250 gramas.  Validade e data de
fabricação: validade mínima de 12 (doze) meses, a contar emissão da nota fiscal. Composição: 100% de café arábico.

20 Cesto para lixo 10L DONA UNIDADE 6.0 23,27 139,62

Fechado em plástico, com tampa, capacidade de 10 litros. Cores variadas.

21 Cesto para lixo 14L PLASÚTIL UNIDADE 3.0 29,95 89,85

Plástico com tampa, capacidade 14 litros, com laterais fechadas sem pedal.

22 Cesto para lixo, telado 10L DONA UNIDADE 6.0 11,04 66,24

Em plástico, sem tampa, capacidade de 10 litros. Cores variadas.

23 Chá de camomila, de 1ª qualidade, caixa com
10 envelopes de 10g MARATÁ CAIXA 15.0 4,18 62,70
Chá de camomila de 1ª qualidade – empacotado em embalagem: caixa com 10 envelopes de 10g, contendo a descrição, marca e validade do produto.
Validade seis meses a partir da data de entrega. O rótulo deve constar a denominação ´chá´, seguida da classificação e procedência de acordo com a
Resolução 12/78 da Comissão Nacional de Normas e Padrões para Alimentos CNNPA

24 Chá  de  erva  cidreira  de  1ª  qualidade  –
embalagem: caixa com 10 envelopes de 10g MARATÁ CAIXA 15.0 4,20 63,00
Chá de erva cidreira de 1ª qualidade – empacotado em embalagem: caixa com 10 envelopes de 10g, contendo a descrição, marca e validade do produto.



Validade seis meses a partir da data de entrega. O rótulo deve constar a denominação ´chá´, seguida da classificação e procedência de acordo com a
Resolução 12/78 da Comissão Nacional de Normas e Padrões para Alimentos CNNPA

25 Colher  para  Refeição  Reforçado  tamanha
aprox. 17 cm PLAZAPEL PACOTE 15.0 4,29 64,35

Material - Poliestireno na com branca ou cristal, atóxico, resistente, pct com  50 unidades

26 Copo Descartável 200ml Transparente  com
100 Unidades

ULTRA
COPOS PACOTE 50.0 6,12 306,00

Copo Descartável 200ml Transparente  com 100 Unidades

27 Copo  Descartável  50ml  Transparente   com
100 Unidades

TOTAL
PLAST PACOTE 50.0 3,84 192,00

Copo Descartável 50ml Transparente  com 100 Unidades

28 Copo de vidro NADIR UNIDADE 30.0 5,43 162,90

Para água aplicação residencial, capacidade aprox. 300ml; medidas aprox. 13cm de altura e 7cm de diâmetro; reutilizável, liso, incolor.

29 Desinfetante de 2 litros URCA UNIDADE 48.0 7,63 366,24
Desinfetante  germicida,  de uso doméstico,  fragrância  lavanda,  floral  ou eucalipto,  embalagem contendo 2L, tampa lacrada e deve conter registro na
Anvisa.

30 Desodorizador de ambientes em spray PURO AR UNIDADE 40.0 15,21 608,40
Embalagem com 400 ml,  fragrância  lavanda,  com registro  no  Ministério  de Saúde,  químico  responsável,  composição  e  informações  do  fabricante
estampada na embalagem. Quando da entrega o produto deverá apresentar, no mínimo, 80% do prazo de validade.

31 Detergente líquido lava-louças UNO UNIDADE 24.0 3,34 80,16
Com ph neutro, dermatologicamente testado, em embalagens contendo 500 ml. Quando da entrega o produto deverá apresentar, no mínimo, 80% do prazo
de validade, 6 meses

32 Erva  doce  para  chá  de  1ª  qualidade,  caixa
com 10 envelopes de 10g MARATÁ CAIXA 20.0 5,79 115,80
Erva doce para chá de 1ª qualidade – empacotado em embalagem: caixa com 10 envelopes de 10g, contendo a descrição, marca e validade do produto.
Validade seis meses a partir da data de entrega. O rótulo deve constar a denominação ´chá´, seguida da classificação e procedência de acordo com a
Resolução 12/78 da Comissão Nacional de Normas e Padrões para Alimentos CNNPA

33 Escova de mão de lavar DI
FRANCIS UNIDADE 2.0 8,66 17,32

A escova multiuso  para  lavar  com cerdas  sintéticas,  firmes  e  duráveis.  com dureza ideal  para  esfregar  e  lavar  qualquer  tipo de sujeira,  com pega
ergonômica que evita escorregar durante o uso

34 Água mineral 500ml SANTA
JOANA Garrafa 200.0 2,20 440,00

Especificação : Água mineral acondicionada em garrafa de 500ml. Registro no Ministério da Saúde e CNNPA, rótulo contendo a origem da água mineral
como: nome da fonte, natureza da água, localidade, data e número de concessão da lavra, nome e endereço do concessionário, constantes físico-química,
composição analítica e classificação, ano, mês de engarrafamento e prazo de validade. 

35 Esponja de lã de aço ASSOLAN UNIDADE 7.0 3,95 27,65

Formato retangular, aplicação limpeza geral, textura macia e isenta de sinais de oxidação, medindo no mínimo 100x75. Composição: lã de aço carbono.

36 Esponja de louça dupla face (fibra e esponja) JEITOSA UNIDADE 20.0 3,64 72,80



Formato retangular, medindo 110x75x23mm.

37 Flanela para limpeza POPÓ UNIDADE 30.0 4,36 130,80

Na cor laranja, medindo aproximadamente 40 x 60 cm, com costuras nas laterais, 100% algodão, alta absorção de umidade.

38 Garfo  para  Refeição  Reforçado  tamanha
aprox. 17 cm PLAZAPEL PACOTE 15.0 5,97 89,55

Material - Poliestireno na com branca ou cristal, atóxico, resistente, pct com   50 unidades

39 Inseticida spray MAT INSET UNIDADE 6.0 12,77 76,62

Eficaz contra mosquitos, baratas e moscas; composto com ingredientes ativos, solventes antioxidante, emulsificante e propelentes: frasco resistente 300 ml.

40 Leite em pó ITAMBÉ Embalagem
400 G 24.0 11,39 273,36

LEITE EM PÓ, ORIGEM: DE VACA, TEOR GORDURA: SEMIDESNATADO, SOLUBILIDADE: INSTANTÂNEO

41 Limpador de vidro, em frasco plástico URCA UNIDADE 24.0 9,08 217,92

Embalagem com 500 ml. Quando da entrega o produto deverá apresentar, no mínimo, 80% do prazo de validade.

42 Limpador  multiuso  para  limpeza  geral  de
ambientes com  500 ml URCA UNIDADE 24.0 5,19 124,56

Com fragrâncias diversas. Quando da entrega, o produto deverá apresentar, no mínimo, 80% do prazo de validade 6 meses

43 Lustra móveis, embalagem com 200 ml YPÊ UNIDADE 24.0 13,64 327,36
Fragrância  lavanda,  com registro  do Ministério  da Saúde,  químico  responsável,  composição  e informações  do fabricante  estampada  na embalagem.
Quando da entrega o produto deverá apresentar, no mínimo, 80% do prazo de validade 6 meses.

44 Luva PVC cano longo unidade par. IMBAT UNIDADE 6.0 28,95 173,70

Luva PVC cano longo unidade par.

45 Mangueira hidráulica 3/4 TRAMONTI
NA UNIDADE 1.0 40,45 40,45

Em material plástico resistente, com 20m de comprimento.

46 Margarina vegetal, com sal, com 60% a 80%
de lipídios pote de 500g

PURO
SABOR POTE 12.0 10,05 120,60

Margarina com sal e com 60% a 80% de lipídios, apresentar aspectos, cheiro, sabor e cor peculiares aos mesmos e deverão estar isentos de ranço e outras
características indesejáveis, registro no MS, com 500g e isenta de gordura trans.

47 Palito de dente roliços de madeira resistente
CX 200 UN FIAT LUX CAIXA 10.0 1,92 19,20

Palito de dente roliços de madeira resistente CX 200 UN

48 Pano de chão DONA UNIDADE 36.0 5,79 208,44

Tipo saco de algodão cru. Reforçado, medindo 80 x 50 cm.

49 Pano de prato CRISTAL UNIDADE 20.0 3,04 60,80



Pano de prato, tecido 100% algodão novo e selecionado, branco alvejado, acabamento em bainha, medidas aproximadas 45x78cm.

50 Pão Integral Fatiado RENOPAN PACOTE 35.0 9,91 346,85
Apresentando a superfície lisa, macia e brilhante, não quebradiça, miolo consistente. Peça fatiada, fatias com aproximadamente 25g cada, composto de
farinha de trigo integral, farinha de trigo, açúcar, gordura vegetal, leite, fermento biológico, ovos e sal. Embalagens de saco polietileno atóxico, com peso
aproximado de 500 gramas, contendo data de fabricação, validade e dados do fornecedor

51 Pão tipo hot-dog pacote de 400 gramas LIMA PACOTE 35.0 7,53 263,55
Pão, massa fina, tipo hot dog, composto de farinha de trigo, agua, sal e fermento quimico, acondicionados em sacos de polietileno atoxicos, resistente e
transparente, dados de identificacao, procedencia, informacoes nutricionais e quantidade do produto, prazo de validade, pacote pct c/ 400g

52 Pá para lixo CRISTAL UNIDADE 2.0 18,41 36,82

Com cabo longo em zinco quadrada, com altura de 81cm, largura de 23cm e profundidade de 18,50cm.

53 Papel filme ULTRA Unidade 12.0 6,37 76,44

PAPEL FILME, MATERIAL: PVC - CLORETO DE POLIVINILA, COMPRIMENTO: 30 M, LARGURA: 30 CM

54 Papel higiênico de 1ª qualidade MIMMO PACOTE 12.0 25,05 300,60
Folha dupla, de alta qualidade 100% celulose; acabamento picotado e gofrado; na cor branca, alta alvura neutro, no pacote deverá conter 16 rolos de 30cm
x 10cm, acondicionado em embalagem plástica contendo quatro rolos em cada embalagem e informação do fabricante estampado na embalagem.

55 Papel toalha SCALA PACOTE 50.0 6,42 321,00

Papel toalha multiuso, cor branca, pacote contendo 2 rolos com no mínimo 50 toalhas, folha dupla, medidas aproximadamente 19 x 22cm.

56 Pá pequena para lixo CRISTAL UNIDADE 4.0 14,85 59,40

Em plástico, com cabo mínimo de 70cm, em madeira revestido em plástico. Cores variadas.

57 Pedra sanitária com fixador URCA UNIDADE 48.0 3,59 172,32
Boa qualidade, com fragrância agradável, bactericida e germicida. 40 gramas. Quando da entrega o produto deverá apresentar, no mínimo, 80% do prazo
de validade.

58 Polidor de alumínio LIMPA
FÁCIL UNIDADE 12.0 6,12 73,44

Polidor de alumínio em líquido, princípio ativo: hidróxido de potássio, embalagem com 500 ml, data de fabricação, Registrado pela anvisa

59 Porta Detergente Organizador De Pia Esponja
Sabão PLASTIC UNIDADE 5.0 10,75 53,75

Em Plástico resistente, com ótimo acabamento, cores cortidas, Medidas aproximadamente: 28 x 10,5 x 6,5 cm

60 Prato Plástico 21 Cm 10 Unidades Branco OTIMO
PLAST PACOTE 36.0 4,15 149,40

Plástico totalmente atóxicos e higiênicos, sem risco de contaminação para diversos tipos de estabelecimentos,  na altura: 2 cm com diâmetro: 21 cm Pacote
com 10 unidades.

61
Refrigerante sabores variados, (laranja,  uva,
guaraná, cola, limão) embalagem com 2000
ml

IT UNIDADE 70.0 10,53 737,10



Refrigerante  sabores diversos (laranja,  uva, guaraná, cola, limão),  composto de agua gaseificada,  sacarina,  sendo permitido extrato vegetais,  cafeína,
corante, caramelo, isento de corante artificiais, livres de sujidade, parasitas e larvas, acondicionados em garrafas PET com tampas rosca. Deverá apresentar
validade mínima de 03 (três) meses partir da data de entrega, em conformidade com a lei federal nº 8.918/94. Embalagem:  unidades de 2000ml.

62 Rodo 30 cm BOM
DÁGUA UNIDADE 6.0 18,14 108,84

Rodo com duas lâminas paralelas de borracha natural fixadas em base de plástico rígido, medindo aproximadamente 30cm e cabo de madeira revestido em
plástico, com ponteira plástica.

63 Sabão em pó JUÁ PACOTE 48.0 6,36 305,28
A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, número do lote, validade e número de registro no Ministério da Saúde.
Quando da entrega o produto deverá apresentar, no mínimo, 80% do prazo de validade. Embalagem de 500g

64 Sabão pasta URCA Unidade 12.0 6,53 78,36

SABÃO PASTA, SABAO EM PASTA

65 Sabonete líquido para as mãos LIMPE BEM UNIDADE 36.0 13,26 477,36
Fragrância  suave  e  Ph  neutro,  com  registro  do  Ministério  da  Saúde,  químico  responsável,  informações  do  fabricante  estampados  na  embalagem.
Embalagem com 1.000ml. Quando da entrega o produto deverá apresentar, no mínimo, 80% do prazo de validade.

66 Saco plástico para lixo reforçado 100L CASABELL
A PACOTE 6.0 30,70 184,20

Na cor preta com capacidade para 100 litros, embalagem com 100 unidades.

67 Saco plástico para lixo reforçado 30L CASABELL
A PACOTE 70.0 15,56 1.089,20

Na cor preta com capacidade para 30 litros, embalagem com 100 unidades.

68 Sapólio Cremoso BOM BRIL UNIDADE 24.0 12,74 305,76
Fragrância  Lavanda, frasco contendo 300ml, contendo tensoativos aniônicos e não iônicos, espessante, alcalinizantes, abrasivo, preservante. Saponáceo
cremoso para limpar, dar brilho e remoção de gorduras de superfícies cromadas, esmaltadas, de aço inox porcelana e louças.

69 Suco  concentrado  de  frutas,  sabor  acerola
embalagem de 500 ml DA FRUTA UNIDADE 20.0 7,06 141,20
Suco concentrado de frutas, sabor acerola, com alta teor de polpa de frutas, não alcoólicas, homogeneizadas e pasteurizada. Ingredientes básicos: polpa de
suco de fruta. Embalagem em garrafas de 500 ml. Rotulagem de acordo com as normas do ministério da agricultura

70 Suco  concentrado  de  frutas,  sabor  cajú
embalagem de 500 ml JANDAIA UNIDADE 20.0 5,42 108,40
Suco concentrado de frutas, sabor cajú, com alta teor de polpa de frutas, não alcoólicas, homogeneizadas e pasteurizada. Ingredientes básicos: polpa de
suco de fruta. Embalagem em garrafas de 500 ml. Rotulagem de acordo com as normas do ministério da agricultura

71 Suco  concentrado  de  frutas,  sabor  goiaba
embalagem 500 ml JANDAIA UNIDADE 20.0 7,28 145,60
Suco concentrado de frutas, sabor goiaba, com alta teor de polpa de frutas, não alcoólicas, homogeneizadas e pasteurizada. Ingredientes básicos: polpa de
suco de fruta. Embalagem em garrafas de 500 ml. Rotulagem de acordo com as normas do ministério da agricultura

72 Suco concentrado de frutas, sabor maracujá
embalagem de 500 ml DA FRUTA UNIDADE 20.0 5,87 117,40
Suco concentrado de frutas, sabor maracujá, com alta teor de polpa de frutas, não alcoólicas, homogeneizadas e pasteurizada. Ingredientes básicos: polpa
de suco de fruta. Embalagem em garrafas de 500 ml. Rotulagem de acordo com as normas do ministério da agricultura

73 Toalha de rosto tamanho 45x70cm
SÃO

CRISTOVÃ
O

UNIDADE 10.0 13,76 137,60



100% algodão. Fabricação nacional, 1ª qualidade.

74 Vassoura de palha SEM
MARCA UNIDADE 5.0 4,72 23,60

Reforçada Ideal para áreas externas de palha de carnauba, possui três costuras feitas com barbante, com peso de aproximadamente 300g

75 Vassoura de pelo DI
FRANCIS UNIDADE 8.0 23,15 185,20

De boa qualidade, com cerdas de aparação reta de pelos sintéticos resistente que não dobram e não enrolam e cabo em aço ou madeira,  sendo base
retangular, comprimento aproximadamente 30x16,5x4,4cm, cbo com comprimento mínimo de 1.100mm.

76 Vassourinha sanitária CRISTAL UNIDADE 6.0 10,30 61,80
Com cerdas de nylon, cabo de  ergonômico de plastico com estojo para aramzenagem do pincel em plastico - DIMENSÃO DO PRODUTO (CxLxA) 10x
10 x 30 cm (aproximadamente)

77 Xícara, material vidro, com pire,  capacidade
de aproximadamente 100ml DURALEX Unidade 30.0 7,23 216,90

Xícara, material vidro, com pire, capacidade de aproximadamente 100ml 

78 Garrafa térmica ALADDIN Unidade 5.0 94,68 473,40
Garrafa térmica com corpo externo em aço inoxidável, formato slim, resistente a impactos e ao uso contínuo, com capacidade volumétrica entre 1,0 litros e
1,5 litros. Possui sistema de isolamento térmico com ampola interna em vidro, garantindo eficiente conservação da temperatura de líquidos quentes ou
frios por período prolongado. Conta com sistema de acionamento por pressão para servir, proporcionando praticidade e reduzindo a perda de temperatura
durante o uso.  Dispõe de alça retrátil  ou sistema equivalente  que facilite  o transporte  e manuseio.  Produto de fácil  higienização,  adequado para uso
doméstico ou institucional.

79 Guardanapo de papel GIRASSOL UNIDADE 30.0 2,52 75,60

Na cor branca, medindo 22 x 22,5 cm, pacote com 50 unidades.

Valor total: 15.336,96

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato com início na data de 24 de

fevereiro de 2026 e encerramento em 31 de dezembro de 2026, prorrogável na forma
do art. 107 da Lei nº 14.133 de 2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de  R$ 15.336,96(quinze mil,

trezentos e trinta e seis reais e noventa e seis centavos).
3.2.  No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e

indiretas  decorrentes  da  execução  contratual,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA



4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento da CAMARA MUNICIPAL DE DEPUTADO
IRAPUAN  PINHEIRO,  na  classificação  abaixo:  9901.01.031.0001.2.001  -
Desenvolvimento   e  Manutencao  das  Atividades  do  Legislativo,  R$  5.685,16  no
elemento  de  despesa  33903007:  Material  de  Consumo,  Material  de  Consumo  -
Gêneros  de  Alimentação,  Gêneros  de  Alimentação,  R$  1.926,90  no  elemento  de
despesa 33903021: Material de Consumo, Material de Consumo - Material de Copa e
Cozinha, Material de Copa e Cozinha, R$ 7.724,90 no elemento de despesa 33903022:
Material  de  Consumo,  Material  de  Consumo -  Material  de  Limpeza  e  Produtos  de
Higienização, Material de Limpeza e Produtos de Higienização

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se

no Termo de Referência, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica nº  2711001/2025-
DE.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de

um ano contado da data do orçamento estimado.
6.2.  Após  o  interregno  de  um  ano,  e  independentemente  de  pedido  do

contratado,  os  preços  iniciais  serão  reajustados,  mediante  a  aplicação,  pelo
contratante,  do  índice  do  IGPM,  exclusivamente  para  as  obrigações  iniciadas  e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante  pagará  ao  contratado  a  importância  calculada  pela  última  variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s). 

6.5.  Nas  aferições  finais,  o(s)  índice(s)  utilizado(s)  para  reajuste  será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6.6.  Caso  o(s)  índice(s)  estabelecido(s)  para  reajustamento  venha(m)  a  ser
extinto(s)  ou  de  qualquer  forma  não  possa(m)  mais  ser  utilizado(s),  será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.

6.7.  Na  ausência  de  previsão  legal  quanto  ao  índice  substituto,  as  partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo aditivo. 

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO



7.1.  Não  haverá  exigência  de  garantia  de  execução  para  a  presente
contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no

Termo de Referência, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica nº 2711001/2025-DE.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO
9.1.  A  fiscalização  da  execução  do  objeto  será  efetuada  por

Comissão/Representante  designado  pela  CONTRATANTE,  na  forma estabelecida  no
Termo  de  Referência,  Anexo  I  do  Aviso  de  Dispensa  Eletrônica  de  Licitação  nº
2711001/2025-DE.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas

no Termo de Referência,  Anexo I  do aviso  de Dispensa Eletrônica  de Licitação nº
2711001/2025-DE.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no

Termo  de  Referência,  Anexo  I  do  aviso  de  Dispensa  Eletrônica  de  Licitação  nº
2711001/2025-DE.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EXTINÇÃO
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts. 106

e 137, combinado com o art. 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021.
12.2.  Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  motivados,

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3.  A  CONTRATADA  reconhece  os  direitos  da  CONTRATANTE  nos  casos

previstas no art. 104 da Lei 14.133, de 2021.
12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes

aspectos, conforme o caso:
12.4.1.  Balanço dos eventos contratuais  já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos bens/produtos

sob  alegação  de  inadimplemento  por  parte  da  CONTRATANTE,  salvo  nos  casos
previstos em lei.



14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da

Lei nº 14.133, de 2021.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei
nº 14.133, de 2021.

14.3.  As  supressões  resultantes  de  acordo  celebrado  entre  as  partes
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, respeitado o art. 129 da Lei nº 14.133, de 2021.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1.  Os  casos  omissos  serão  decididos  pela  CONTRATANTE,  segundo  as

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais de licitações
e contratos administrativos e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento,

por  extrato,  na  Imprensa  Oficial,  no  sitio  eletrônico  e  no  Portal  Nacional  de
Contratações Públicas (PNCP), no prazo previsto no art. 94 Lei nº 14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Deputado Irapuan Pinheiro para dirimir os

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser
compostos pela conciliação, conforme art. 151,  da Lei nº 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes. 

DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO/CE, 24 de fevereiro de 2026.

CAMARA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO
CNPJ/MF Nº 41.342.262/0001-11
JOSÉ WIRES SEVERO BEZERRA

Responsável legal da CONTRATANTE



R LIMA COMERCIO VAREJISTA E SERVICOS LTDA
CNPJ/MF Nº 22.077.698/0002-67

ROBSON DE LIMA
Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1  _______________________________________ 

2  _______________________________________
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